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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Elmano Relva Vaz, Endereço, Rua dos Mourões, 145, 1.º, São Félix 
da Marinha, 4405 -380 Vila Nova de Gaia

Foi ainda fixado por despacho os deveres e as competências do refe-
rido administrador e que são as seguintes:

Tem ainda o administrador direito de acesso à sede e às instalações 
empresariais do devedor e de proceder a quaisquer inspecções e a exa-
mes, designadamente dos elementos da sua contabilidade.

O devedor fica obrigado a fornecer -lhe todas as informações neces-
sárias ao desempenho das suas funções.

3 de Setembro de 2008. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Silva 
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Carlos Augusto Teixeira Oliveira.

300705472 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE IDANHA-A-NOVA

Anúncio n.º 5892/2008

Processo: 130/05.2TBIDN -G,Prestação de Contas (Liquidatário),
Credor: José António Ferreira de Vasconcelos e outro(s).
Insolvente: Flash Laser — Fábrica de C D, S. A., e outro(s).
O Dr. Carla Roque, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são os 

credores e a/o falida(o), notificados para no prazo de 5 dias, decorridos 
que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário 
(Artigo 223.º, n.º 1 do C.P.E.R.E.F.)

12 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Roque. — O Oficial 
de Justiça, Maria da Conceição Mateus Costa.

1181910361159 

 Anúncio n.º 5893/2008
O/A Mm.º(ª) Juiz de Direito Dr(a). Raquel Bonina Bicho, do(a) Secção 

Única — Tribunal Judicial de Idanha -A -Nova:
FAZ SABER que no Processo Comum (Tribunal Singular) n.º 7/

05.1FACTB, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) Laurinda 
da Silva Correia filho(a) de José da Luz Correia Fortunato e de Maria da 
Conceição da Silva natural de: Aldeia do Bispo [Penamacor]; nacional 
de Portugal nascido em 26 -05 -1979 estado civil: Solteiro, profissão: 
Ajudante Familiar, BI — 12436761 domicílio: Avª. do Castelo, n.º. 2, 
Coruche, 2100 -031 Coruche, o(a) qual foi por, transitado(a) em julgado 
em, pela prática do(s) seguinte(s) crime(s):

1 crime(s) de Contrafacção, imitação e uso ilegal de marca, p.p. 
pelo artigo 323.º do Decreto-Lei 36/2003, de 5 de Março, praticado 
em 11 -04 -2005;

é o(a) mesmo(a) declarado(a) contumaz, nos termos dos artigos 335.º, 
337.º e 476.º, todos do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do(a) 
arguido(a) em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do(a) arguido(a), sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo(a) arguido(a), após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas.

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do 
disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

23 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Raquel Bonina 
Bicho. — O Oficial de Justiça, Iria Sequeira M. S. Silva. 

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 5894/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 4877/08.3TBLRA 

Insolvente: Foto Europa, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Leiria, 3.º Juízo Cível de Leiria, no dia 

11 -09 -2008, às 11 horas, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Foto Europa, L. da, NIF 505599570, Endereço: Rua de S. Francisco, 
C. C. S. Francisco, Loja 10, Leiria, 2400 -155 LEIRIA, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
António da Encarnação Cruz, NIF 120777320, Endereço: Largo 5 

de Outubro, 9, 1.º Esq., 2430 -000 Marinha Grande a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr.ª Maria do Céu Carrinho, Endereço: R Seabra de Castro, Ed. São 
Gabriel Center — 2.º S, 3780 -238 Anadia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 -11 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).
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Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

16 de Setembro de 2008. — O Juiz de Direito, Duarte Nunes. — 
O Oficial de Justiça, Adélia Maria Vieira.

300739233 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 5895/2008

Processo: 1007/08.5TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Tempo e Afectos — Centro de Dia Para Doentes Com 
Demência, Soc. Unipessoal, L.da,

Credor: DGI - Direcção -Geral dos Impostos e outro(s)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 
28 -08 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Tempo e Afectos — Centro de Dia Para Doentes Com Demência, 
Soc. Unipessoal, L.da, NIF — 506658937, Endereço: Rua Augusto Gil, 
n.º 29 -A, 1000 -063 Lisboa, com sede na morada indicada.

É administradora do devedor:
Amália Maria da Conceição Simões, Rua Silva Carvalho, 

n.º 54 — 5.º Dt.º, 1250 -255 Lisboa, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Luís Eduardo de Almeida Cachudo Nunes, Rua Sampaio e Pina, 
n.º 58 — 2.º Esq.º, 1070 -250 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 03 -11 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
2 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José Costeira. — 

O Oficial de Justiça, Maria Ilda Brandão G. Graça.
300703325 

 Anúncio n.º 5896/2008

Processo: 80/08.0TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Oito A Lavandarias Lda

Publicidade de cessão de funções da administradora
da insolvência e a nomeação de outra
pessoa para o desempenho do cargo

Nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, nos 

autos supra identificados da Insolvente Oito A Lavandarias Lda, 
NIF — 504562045, sede Rua Tenente Coronel Ribeiro dos Reis, n.º. 
8-A, 1500-588 Lisboa, por despacho da Meritíssima Juiz de Direito de 
09/09/2008, foi determinada a cessação de funções da Administradora 
de Insolvência nomeada por sentença, Drª. Elsa Martins de Carvalho 
sendo nomeado em sua substituição o Dr. Álvaro Brazinha Mochacho, 
Endereço: Rua Padre António Vieira 5-3.º, 1070-194 Lisboa

12 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 
Carvalho. — Oficial de Justiça, Ana Cristina Castanheira.

300730866 

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 5897/2008

Processo: 2790/08.3TBPRD
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) 

Insolvente: CUSTOITEX — Paredes Têxtil, L.da

Credor: BPN — Banco Português de Negócios, S. A.

No Tribunal Judicial de Paredes, 3.º Juízo Cível de Paredes, foi pro-
ferido despacho que põe termo à administração da insolvência supra 
identificada, pelo Administrador da devedora, CUSTOITEX — Paredes 
Têxtil, L.da, Sr. Henrique Barbosa Morais, Endereço: Lugar da Boavista, 
Lordelo, 4581 -000 Paredes, residente na morada indicada.

Os autos prosseguem a sua tramitação nos termos gerais, ficando a 
administração da insolvência entregue ao administrador já nomeado, 
Dr. Domingos Lopes de Miranda, Endereço: Rua do Souto — Quinta 
da Bengada, São Faustino, 4815 -374 Guimarães.

11 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Berta F. Gonçalves 
Pacheco. — O Oficial de Justiça, Paulo Manuel N. Santos.

300729302 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA E MENORES 
E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Anúncio n.º 5898/2008

Processo: 1627/08.8TBPTM

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Requerente: Ulma Portugal — Cofragens e Andaimes, L.da

Devedor: F. Marques — Construções, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, 1.º Juízo 
Cível de Portimão, no dia 04 -09 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

F. Marques — Construções, L.da, NIF 503740993, na pessoa do legal 
representante José Santos Candeias, com residência na Urbanização 
Algarvesol, Bloco 2, 8.º C, 8500 Portimão.

São administradores do devedor:
José Santos Candeias, a quem é fixado domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Florentino Matos Luís, Endereço: Av. Almirante Gago Coutinho 

n.º 48 -A, 1700 -031 Lisboa.
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.




